
 

 

 

Ofício nº 64/2020-Pres                                                                                  

     Brasília, 13 de abril de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
WALTER SOUZA BRAGA NETTO 
Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
Brasília - DF 
 
Assunto: sugere o direcionamento de recursos orçamentários ao Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA), com o objetivo de ampliar as doações de alimentos 
àqueles em situação de insegurança alimentar e nutricional. 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 
 
 
A crise ocasionada pelo novo coronavírus é seguramente uma das mais sérias já 
enfrentadas pela humanidade. O mundo caminha para a triste marca de centenas de 
milhares de vítimas fatais, espalhadas por todos os continentes. Além da irreparável 
perda de vidas, a pandemia provocará diversas consequências, como o desemprego, 
a fome, a falência de empresas e a incapacidade de geração de renda de agricultores 
familiares. 
 
 
Algumas medidas de mitigação dos efeitos da Covid-19 foram anunciadas pelo 
Governo, como o auxílio emergencial de R$600,00 para trabalhadores informais, 
desempregados, microempreendedores individuais (MEIs) de famílias de baixa renda 
e trabalhadores intermitentes; além de desonerações tributárias de itens necessários 
ao combate à doença. 
 
 
Apesar de muito bem-vindas, tais medidas estão longe de serem suficientes para 
eliminar o sofrimento daqueles mais vulneráveis. Por isso, Senhor Ministro, sugiro 
que sejam tomadas ações para elevar a disponibilidade de recursos do Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA). Tal Programa adquire alimentos de agricultores 
familiares e de suas organizações e realiza a doação a indivíduos em situação de 



 

 

insegurança alimentar e nutricional, aqueles atendidos pela rede socioassistencial, 
hospitais, restaurantes comunitários, entre outros. 
 

 Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Coordenador 

 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

Relatora 

 


